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Câmara Municipal de 
Abrantes 

 
 
 
 
 

Fundamentação Económico-financeira  
das Taxas Municipais 

 
 
 
Faz parte integrante do projecto de Regulamento de Taxas e Licenças  do Município 

de Abrantes, como anexo, a fundamentação económico-financeira relativa ao valor 

das taxas da Câmara Municipal de Abrantes.  

 

Esta fundamentação foi da responsabilidade do CEDREL – Centro de Estudos para o 

Desenvolvimento Regional e Local, tendo sido complementada, por opção interna, 

tendo em vista alargar seu o âmbito de aplicação, de forma a abarcar os Capítulo V - 

Bens Destinados à Utilização do Público, pois este não havia sido considerado 

inicialmente. 

 

Todas as alusões feitas a capítulos no presente estudo referem-se à tabela de taxas 

em vigor à data da sua elaboração (2008/2009) 

 
 
 
 
 
 

Município de Abrantes 
Julho de 2009 
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Complemento ao estudo da fundamentação económico-fi nanceira 

1.1. Introdução - actividades geradoras de taxas co nsideradas 

 

Para o desenvolvimento do presente estudo consideraram-se três grupos de actividades 

geradoras de taxas: Bibliotecas e Arquivo; Equipamentos Desportivos e Edifício Pirâmide; 

 

As taxas do Capítulo V – Bens Destinados à Utilização do Público decorrem essencialmente 

de um acto administrativo, normalmente acompanhado de um processo operacional.  

 

Todos os quadros e cálculos que se apresentam neste estudo foram efectuados com base 

nos custos reais apurados no ano de 2007. 

 

 Quadro I – Custos Reais 
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1.2. Custos de Funcionamento das Actividades Gerado ras de Taxas  

Para se proceder ao apuramento dos custos das actividades que geram taxas foi necessário 
constituir um centro de custo por cada uma das actividades, efectuar a desagregação dos 
custos apresentados no quadro I, considerados relevantes para o estudo, e definir a 
percentagem desses custos a imputar aos centros de custo de acordo com o trabalho que 
as diversas funções para eles desenvolveram durante o ano de 2007. 

 

Quadro II – Custos Reais (desagregação) 
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Quadro III – Custos Reais: Imputação dos Custos Relevantes aos Centros de Custo 
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Da análise dos quadros II e III verifica-se que de um total de 3.761.393,54€ se considerou 

para efeitos de imputação aos três centros de custo, de acordo com as percentagens 

definidas, um montante total de 2.416.216,14€. 

 

De acordo com o artigo 8º da Lei n.º 53-E/2006 os custos relativos às amortizações têm de 

ser contemplados na fundamentação das taxas. O quadro IV expressa o valor das 

amortizações verificadas no ano de 2007. 

 

Os custos totais de funcionamento das actividades geradoras de taxas, em 2007, foram os 

seguintes: 

 

Quadro V – Custos Totais                                                                                                                         euros 

 
Centros de Custo  Custos  Amortizações  Custos Totais  

Bibliotecas e Arquivo 706.932,36€ 24.400,94€ 731.333,30€ 

Equipamentos Desportivos 1.555.715,50€ 74.975,28€ 1.630.690,78€ 

Edifício Pirâmide 153.568,41€ 14.292,02€ 167.860,43€ 

Total  2.416.385,27€ 113.668,24€ 2.529.884,51€ 
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Quadro IV – Custos das Amortizações 
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1.3. Actividade Desenvolvida e Proveitos das Taxas Municipais 

 

Durante o ano de 2007, a actividade desenvolvida e o valor das taxas cobradas foi a 

seguinte: 
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Em resumo: 

 

Actividade Geradoras de Taxas  N.º Actos  Total de Receita  

Bibliotecas e Arquivo 16.905 4.532,77€ 

Equipamentos Desportivos 41.428 376.419,84€ 

Edifício Pirâmide 14 1.732,82€ 

Total  58.347 382.685,43€ 

 

 

1.4. Conclusões 

  

1.4.1.  Bibliotecas e Arquivo 

Estas taxas decorrem essencialmente de actos administrativos que implicam 

simultaneamente um processo operacional que poderá estar relacionado, por exemplo, com 

o fornecimento de fotocópias, reprodução de documentos por outros processos que não 

fotocópias, fornecimento de suportes como disquetes e CD-Roms, emissão de cartões de 

leitor, impressões, entre outros.  

Relativamente ao ano de 2007 registaram-se os seguintes valores: 

 

N.º de actos 

Custos 

Funcionamento 

(euros) 

Proveitos das 

Taxas (euros) 

Custo Médio 

(euros) 

Proveito Médio 

(euros) 

 

Proveitos/Custos 

(%) 

16.905 731.333,30€ 4.532,77€ 43,26€ 0,27€ 0,62% 

 

Analisados os valores apresentados verifica-se que o Município suporta praticamente a 

totalidade dos custos, afectando recursos e meios públicos muito significativos àqueles 

serviços. Neste caso específico, apesar do Município ter um custo social de 

aproximadamente 100%, pretende-se que o valor da taxa permaneça inalterado como forma 

de promover e incentivar o desenvolvimento cultural do público em geral. 
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1.4.2.  Equipamentos Desportivos 

A estas taxas também se encontram subjacentes actos administrativos que normalmente 

resultam da utilização dos diversos equipamentos desportivos. Durante o ano de 2007, da 

actividade desenvolvida, apuraram-se os seguintes valores: 

 

N.º de actos 

Custos 

Funcionamento 

(euros) 

Proveitos das 

Taxas (euros) 

Custo Médio 

(euros) 

Proveito Médio 

(euros) 

 

Proveitos/Custos 

(%) 

41.428 1.630.690,78€ 376.419,84€ 39,36€ 9,09€ 23,08% 

 

Relativamente aos elementos apresentados, verifica-se que, também nesta situação 

concreta, o Município tem custos bastante elevados sendo que, a receita arrecada cobre 

apenas 23% do total dos encargos suportados. Ou seja, o Município tem um custo social de 

aproximadamente 77% que deverá manter-se, uma vez que é desejável que as taxas não se 

alterem, de forma a estimular e a promover a prática desportiva. 

 

1.4.3.  Edifício Pirâmide 

 

Estas taxas à semelhança das anteriores, resultam igualmente de actos administrativos e do 

correspondente processo operacional. 

 

Em 2007 os valores registados foram os que abaixo se apresentam: 

 

N.º de actos 

Custos 

Funcionamento 

(euros) 

Proveitos das 

Taxas (euros) 

Custo Médio 

(euros) 

Proveito Médio 

(euros) 

 

Proveitos/Custos 

(%) 

14 167.860,43€ 1.732,82€ 11.990€ 123,77€ 1% 

 

Os montantes que se apresentam evidenciam um défice muito significativo, uma vez que a 

receita cobrada cobre apenas 1% dos custos. Tal como, nas taxas anteriores, também aqui 

se pretende que o seu valor permaneça inalterado, suportando o Município um custo social 

de 98,9%, com o intuito de estimular e incentivar a utilização e o desenvolvimento das novas 

tecnologias.   


